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第 16/2018號行政長官公告

國際海事組織海上安全委員會於二零一四年五月二十二日透

過第MSC.369（93）號決議通過了《國際散裝運輸危險化學品船

舶構造與設備規則》（《國際散化規則》）修正案，該修正案於二

零一六年一月一日在國際法律秩序上生效，包括對中華人民共和

國及澳門特別行政區生效；

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第五條（一）項和第六條第一款的規定，命令公佈包含上指修

正案的第MSC.369（93）號決議的中文及英文正式文本。

上指《國際散化規則》已透過第30/2014號行政長官公告公

佈於二零一四年八月二十二日第三十四期《澳門特別行政區公

報》第二組第二副刊。

二零一八年三月十五日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 16/2018

Considerando que, em 22 de Maio de 2014, o Comité de 
Segurança Marítima da Organização Marítima Internacional, 
através da sua resolução MSC.369(93), adoptou emendas ao 
Código Internacional para a Construção e Equipamento de 
Navios que Transportam Substâncias Químicas Perigosas a 
Granel (Código IBC), e que tais emendas entraram em vigor 
na ordem jurídica internacional, incluindo a República Popular 
da China e a sua Região Administrativa Especial de Macau, 
em 1 de Janeiro de 2016;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 1) 
do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publica-
ção e formulário dos diplomas), a resolução MSC.369(93) que 
contém as referidas emendas, nos seus textos autênticos em 
línguas chinesa e inglesa.

O supra mencionado Código IBC encontra-se publicado, 
através do Aviso do Chefe do Executivo n.º 30/2014, no Bole-
tim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 34, 
II Série, 2.º Suplemento, de 22 de Agosto de 2014.

Promulgado em 15 de Março de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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第 17/2018號行政長官公告

鑑於中華人民共和國是國際海事組織的會員國及《1974年

國際海上人命安全公約》（下稱“《1974年安全公約》”）的締約

國；

國際海事組織海上安全委員會分別於二零一四年五月二十二

日和十一月二十一日在其第九十三屆和第九十四屆會議上，透過

第MSC.365（93）號及第MSC.380（94）號決議通過了經修正的

《1974年安全公約》修正案，該修正案分別於二零一六年一月一

日及二零一六年七月一日在國際法律秩序上生效，包括對中華人

民共和國及澳門特別行政區生效；

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第五條（一）項和第六條第一款的規定，命令公佈海上安

全委員會分別於二零一四年五月二十二日及二零一四年十一月

二十一日通過的、包含上指經修正的《1974年安全公約》修正案

的第MSC.365（93）號及第MSC.380（94）號決議的中文及英文

正式文本。

《19 74年安全公約》已透過第79/83號政府命令公佈於

一九九九年十二月六日第四十九期《澳門政府公報》第一組副

刊。

二零一八年三月十五日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 17/2018

Considerando que a República Popular da China é um 
Estado-Membro da Organização Marítima Internacional 
(OMI) e um Estado Contratante da Convenção Internacional 
para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar de 1974 (daqui 
em diante designada por «Convenção SOLAS 1974»);

Considerando igualmente que, em 22 de Maio e em 21 de 
Novembro de 2014, respectivamente, nas suas 93.ª e 94.ª sessões, 
o Comité de Segurança Marítima da Organização Marítima 
Internacional, através das suas resoluções MSC.365(93) e 
MSC.380(94), adoptou emendas à Convenção SOLAS 1974, 
tal como emendada, e que tais emendas entraram em vigor na 
ordem jurídica internacional, incluindo a República Popular da 
China e a sua Região Administrativa Especial de Macau, res-
pectivamente, em 1 de Janeiro de 2016 e em 1 de Julho de 2016;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 
1) do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publi-
cação e formulário dos diplomas) a Resolução MSC.365(93) e 
a Resolução MSC.380(94) do Comité de Segurança Marítima 
adoptadas, respectivamente, em 22 de Maio de 2014 e em 21 
de Novembro de 2014, que contêm as referidas emendas à 
Convenção SOLAS 1974, tal como emendada, nos seus textos 
autênticos em línguas chinesa e inglesa.

A Convenção SOLAS 1974 encontra-se publicada, através 
do Decreto do Governo n.º 79/83, no Suplemento do Boletim 
Oficial de Macau n.º 49, I Série, de 6 de Dezembro de 1999.

Promulgado em 15 de Março de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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